
Item  R$ Total R$ Unid. Quant. Marca Unidade Descrição 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATO N° 124/2026 

IN EXIGIBILIDADE N ° 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 525/2026 

Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de livros 

didáticos para as crianças da educação infantil (creche/pré-

escola) da rede pública de ensino, conforme necessidade da 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Barra do Corda - 

MA. 

0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, sob o CNPJ de n° 06.769.798/0001-17, através d 

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N° 06.075.161/0001-20, neste ato representado  pet  

Secretário de Educação o Sr. JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, portador do CPF 

569.930.214-04, residente e domiciliado na Rua Fortunato Fialho, N° 353, Centro, Barra d 

Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 01)00 COMERCI 

E SERVICOS LTDA, com o CNPJ n° 48.723.526/0001-26, localizada na Rua Bom Futuro, n° 569 

Sala 04, CEP n° 65.900-390, bairro Centro, Imperatriz/MA, neste ato representada peto 

Sr. Ildomar Santos Chaves, portador do RG n° 805692 SSP/MA e CPF n° 237.078.013-49 

Doravante denominada CONTRATADA. Celebram o presente Contrato, do qual e  part  

integrante a proposta apresentada peto CONTRATADO, constante do Processo Licitatório d 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 006/2026, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATAD 

às normas disciplinares na Lei 14.133, de 1° de Abril de 2021 e alterações posteriores, mediante 

as cláusulas e condições que se seguem. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (art.92, I e II) 

1.1. 0 presente instrumento tem por objeto com a contratação de Pessoa Jurídica para 

Fornecimento de livros didáticos para as crianças da educação infantil (creche/pré-escola) 

da rede pública de ensino, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação - 

SEMED de Barra do Corda - MA. 



1.  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 

LIVRO DO ALUNO - EDUCAÇÃO 

INFANTIL 2-  ISBN:  978-65-  

86673-82-1. 

KIT  

SCARPA 

EDITORA 511 
R$478,50 

R$ 

244.513,50 

2.  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 

LIVRO DO PROFESSOR - 

EDUCAÇÃO INFANTIL 2 -  ISBN: 

978-65-86673-77-7. 

KIT  

SCARPA 

EDITORA 34 
R$ 599,50 R$ 20.383,00 

3.  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 

LIVRO DO ALUNO - EDUCAÇÃO 

INFANTIL 3 -  ISBN:  978-65-  

86673-81-4. 

KIT  

SCARPA 

EDITORA 1.170 
R$478,50 

R$ 

559.845,00 

4.  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 

LIVRO DO PROFESSOR - 

EDUCAÇÃO INFANTIL 3  ISBN: 

978-65-86673-79-1 

KIT  

SCARPA 

EDITORA 42 
R$599,50 R$ 25.179,00 

5.  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 

LIVRO DO ALUNO- EDUCAÇÃO 

INFANTIL 4 -  ISBN:  978-65-  

86673-76-0. 

KIT  

SCARPA 

EDITORA 1.465 
R$478,50 

R$ 

701.002,50 

6.  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 

LIVRO DO PROFESSOR - 

EDUCAÇÃO INFANTIL 4 -  ISBN: 

978-65-86673-75-3. 

KIT  

SCARPA 

EDITORA 72 
R$599,50 R$43.164,00 

7.  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 

LIVRO DO ALUNO VOLUME 1 e 

2 - EDUCAÇÃO INFANTIL 5 - 

ISBN:  978-65-86673-80-7 e  

ISBN  978-65-86673-73-9 

KIT  

SCARPA 

EDITORA 1.540 
R$ 478,50  

R$ 

736.890,00  

8.  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 

LIVRO DO PROFESSOR VOLUME 

1 e 2 ONICO - EDUCAÇÃO 

INFANTIL 5 -  ISBN:  978-65- 

86673-78-4. 

KIT  

SCARPA 

EDITORA 78 
R$ 599,50 R$ 46.761,00  

VALOR TOTAL R$ 2.377.738,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4. 0 Termo de Referencia, 

1.4.1. Proposta do contratado referente a INEXIGIBILIDADE N°006/2026. 



DOC 
1.4.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

• 

1.5. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, e 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentr 

do padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 0 contrato terá validade DE 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART.92 IV, VII E 

XVIII) 

3.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusula 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequência 

de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas  tai  

circunstâncias mediante simples apostila. 

3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por  

escrito sempre que o ato exigir  tat  formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica  

para esse fim, conforme endereço eletrônico informado peta contratada na sua proposta 

comercial. 

3.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementa 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das san95e 

aplicáveis, dentre outros. 

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peto fiscal do contrato 

RAFAEL SANTOS ARRUDA, Portaria n° 129/2025. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 



4.2. 0 contrato oferece maior 

CLAUSULA QUINTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (art.92,V e VII) 

5.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições de sua 

proposta, ficando para tanto ajustado o valor irreajustável de 2.377.738,00 (dois milhões 

trezentos e setenta e sete mil, setecentos e trinta e oito reais) pelo período de 30 (trinta 

dias, com base em preços praticados na área de atuação, devendo o pagamento ser efetuad 

na data de emissão da nota fiscal, depois de ser devidamente atestada pelo setor  competent  

de Fiscalização, documentos esses que serão processados e pagos segundo a legislação vigente 

nas condições dispostas na legislação pertinente, não permitido qualquer acréscimo além d 

que fora ali previsto, exceto quando por força de revisão devidamente justificada e 

comprovada. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas1  

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrosl 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

5.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal /fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente, até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. 

5.5. 0 prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a 

Contratante, nem deverá haver prejuízo da prestação dos serviços pela Contratada. 

5.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da empresa 

qualificada no preâmbulo deste Instrumento como contratada, não sendo admitida a emissão 

de faturas/Notas Fiscais em nome de filiais ou de terceiros. 

5.7. Para o recebimento do pagamento, a Contratada deve comprovar a regularidade perante 

a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Trabalhista e o Fisco, através da apresentação das respectivas Certidões, independente de 

solicitação da Contratante. 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado á Contratada enquanto pendente de liquidaçã 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de reajustamento de preços oi 

atualização monetária. 
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9.9. 0 pagamento mensal dos serviços será efetuado mediante Ordem Bancaria creditada na 

Conta da Contratada; 

5.10. A Contratada deverá estar em dia com o recolhimento das cotas da Previdência Social 

(INSS) e dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

5.11. 0 pagamento será feito através de transferencia bancária na conta corrente da 

Contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente. 

Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 

5.12. Os pagamentos relativos as prestações dos serviços só serão pagas em nome da empresa 

contratada não sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

5.13. 0 pagamento poderá ser sustado pela Contratante, caso ocorra inadimplemento das 

obrigações da Contratada para com a Contratante e/ou erros ou vícios na fatura. 

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE  (art  92,V) 

6.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos d 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótes 

de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, cas 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual 

poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado. 

6.2. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias, poderá se 

concedido reajuste ao prego proposto, deduzindo eventual antecipação concedida a titulo d 

reequilibrio-financeiro, tendo como indexador o IGPM-FGV. 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92,X,XI e XIV) 

7.1 .Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente  

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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ZO e condições 7.4 Pagar a Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no 

• 

estabelecidas neste Termo de Referencia; 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art.92, XIV,XVI e XVII) 

8.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referencia, com a 

alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objetivo da palestra, ale 

de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

quantidade especificadas neste Termo de Referencia; 

8.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos á Contratada, o valo 

correspondente aos danos sofridos; 

8.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro d 

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pel 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguinte 

documentos: 1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social; 2) certidão conjunt 

relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União, 3) certidões que comprovem 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  4 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.4 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento d 

contrato; 

8.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo qu 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento d 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 



9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora as hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4. A Administração devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados peto Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratadc 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos devere 

da presente clausula, permanecendo integralmente  responsive(  por garantir sua observância. 

9.8.0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual  

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37),  co  

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em cas 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento d 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio d 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12.0s contratos e convênios de que trata o s 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados 

a autoridade nacional. 

CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art.92,XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  \ ,XIV) 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguinte 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempref 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 52°, da Lei n° 14.133, de  

2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas  

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave  (art.  156, 5 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156,  §5°  

da Lei n° 14.133, de 2021).  

iv) Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo 

0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valo 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixad 



S 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se lienite mínimo 

de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão d 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe 

inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 

valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, S9°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, S7°). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagament 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferenç 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, S8°). 

8. Previamente ao encaminhamento â cobrança judicial, a multa poderá ser recolhid 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebiment 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure C) 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capu 

e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, S1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, n esmos autos 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

11.1 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data  d 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por  el  

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensa 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Pode 

Executivo Federal.  (Art.  161) 

11.2 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.2.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n  

14.133, de 2021). 

11.3.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outra 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como ato 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

11.4.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizad 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previsto 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dai 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo  co  

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, e 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previ  

(art.  160, da Lei n°14.133, de 2021) 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92,XIX) 

12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência‘fi ard prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.40 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou ante 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nac) 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5.0 termo de extinção, sempre que possível,  sera  precedido: 

12.5.11Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.1.3Indenizações e multas. 

12.6.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termc 

indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).  

12.7.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vinculo 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro oii 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei 

n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (Art.  92,VIII) 



02 - Executivo 

Unidade 

Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 

Econômica 

Fonte de Recurso 

2521 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

12 - Educação 

361 - Ensino Fundamental 

1012 - Gestão e Melhoria do Sistema Educacional 

2.029 - Gestão do Programa Salário Educação - QSE 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1550000000 - Transferência do Salário Educação 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de rec s específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Classificação Orçamentária: MDE 

Classificação Orçamentária: Secretaria de Educação 

02 - Executivo 

Unidade 

Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 

Econômica 

Fonte de Recurso 

1601 - Secretaria Municipal de Educação 

12 - Educação 

365 - Educação Infantil 

1012 - Gestão e Melhoria do Sistema Educacional 

2.039 - Gestão do ensino Infantil 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1500100100 - Receita de Imposto e Transf. - 

Educação 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (Art.92,111) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da  

Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valo 

inicial atualizado do contrato. 

16.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021 

e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, d  

2012.  

16.2.Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão 

ser divulgados em 10 dias Citeis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do  art  

94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art.92, §1°) 

0 Foro da Comarca de Barra do Corda /MA é competente para dirimir questões oriundas deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem assim 

pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 



Barra do Corda/MA, 17 de março de 2026. 
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b, JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA  FILM  
lEs Data: 18/03/202612:0620-0300 

Verifique em https://validar.itigov.br  
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EXTRATO DE CONTRATO n° 124/ 2026 
INEXIGIBILIDADE N9. 006/2026 

• 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 525/2026 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de 
livros didáticos para as crianças da educação infantil 
(creche/pré-escola) da rede pública de ensino, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação — SEMED de 
Barra do Corda — MA. INEXIGIBILIDADE N9. 006/2026. 
Contratado: 0100 COMERCIO E SERVICOS LTDA, com o CNPJ 
N9 48.723.526/0001-26. Contratante: sob o CNPJ de n° 
06.769.798/0001-17, através da Secretaria Municipal de 
Educação, CNPJ N2 06.075.161/0001-20. Valor Global de R$ 

2.377.738,00 (dois milhões, trezentos e setenta e sete mil, 
setecentos e trinta e oito reais). Unidade Orçamentária 2521 — 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. Função 12 — 
Educação.  Sub  — Função 361 — Ensino Fundamental. Programa 
1012 — Gestão e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto 
Atividade 2.029 — Gestão do Programa Salário Educação — QSE. 

Classificação Econômica 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 
Fonte de Recurso 1550000000 — Transferência do Salário 

Educação. Unidade Orçamentária — 1601 —Secretaria Municipal 
de Educação Função — 12 — Educação.  Sub-função — 365 — 
Educação Infantil. Programa — 1012 — Gestão e Melhoria do 
Sistema Educacional. Projeto Atividade — 2.039—Gestão do 
ensino Infantil. Classificação Econômica —3.3.90.30.00 — Material 

de Consumo. Fonte de Recurso — 1500100100 — Receita de 
Imposto e Transf. — Educação. Vigência: 0 prazo de vigência da 
contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de março de 2026.  ASS:  
JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. Secretário de 
Educação/Barra do Corda — MA. 

• 



EXTRATO DE CONTRATO n° 124/ 2026 
INEXIGIBILIDADE  Ng.  006/2026 

• 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  525/2026 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de 
livros didáticos para as crianças da educação infantil 
(creche/pré-escola) da rede pública de ensino, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação — SEMED de 
Barra do Corda — MA. INEXIGIBILIDADE  Ng.  006/2026. 
Contratado: 0100 COMERCIO E SERVICOS LTDA, com o CNPJ  
Ng  48.723.526/0001-26. Contratante: sob o CNPJ de n° 
06.769.798/0001-17, através da Secretaria Municipal de 
Educação, CNPJ  Ng  06.075.161/0001-20. Valor Global de R$ 
2.377.738,00 (dois milhões, trezentos e setenta e sete mil, 
setecentos e trinta e oito reais). Unidade Orçamentária 2521 — 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. Função 12 — 
Educação.  Sub  — Função 361 — Ensino Fundamental. Programa 

1012 — Gestão e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto 
Atividade 2.029 — Gestão do Programa Salário Educação — QSE. 
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 
Fonte de Recurso 1550000000 — Transferência do Salário 
Educação. Unidade Orçamentária — 1601 — Secretaria Municipal 
de Educação Função — 12 — Educação.  Sub-função — 365 — 
Educação Infantil. Programa — 1012 — Gestão e Melhoria do 
Sistema Educacional. Projeto Atividade — 2.039—Gestão do 
ensino Infantil. Classificação Econômica —3.3.90.30.00 — Material 

de Consumo. Fonte de Recurso — 1500100100 — Receita de 
Imposto e Transf. — Educação. Vigência: 0 prazo de vigência da 
contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de março de 2026.  ASS:  
JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. Secretário de 
Educação/Barra do Corda — MA. 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
##ATO EXTRATO DE CONTRATO n° 124/ 2026 

INEXIGIBILIDADE N. 006/2026 

ttUTEX PROCESSO ADMINISTRATIVO Nsl 525/2026 — Barra do 
Corda/MA. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para 
Fornecimento de livros didáticos para as crianças da educação 
infantil (creche/pré-escola) da rede pública de ensino, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação — SEMED de Barra 
do Corda — MA. INEXIGIBILIDADE N2. 006/2026. Contratado: 01)00 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, com o CNPJ N2  48.723.526/0001-26. 
Contratante: sob o CNPJ de n° 06.769.798/0001-17, através da 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N2  06.075.161/0001-20. 
Valor Global de R$ 2.377.738,00 (dois milhões, trezentos e setenta e 
sete mil, setecentos e trinta e oito reais). Unidade Orçamentária 

2521 — Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. Função 12 — 
Educação.  Sub  — Função 361 — Ensino Fundamental. Programa 1012 — 
Gestão e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.029 — 
Gestão do Programa Salário Educação — QSE. Classificação Econômica 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo. Fonte de Recurso 1550000000 

— Transferência do Salário Educação. Unidade Orçamentária — 1601 — 
Secretaria Municipal de Educação Função — 12 — Educação.  Sub-
função — 365 — Educação Infantil. Programa — 1012 — Gestão e 

Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade — 2.039—Gestão 
do ensino infantil. Classificação Econômica — 3.3.90.30.00 — Material 

de Consumo. Fonte de Recurso — 1500100100— Receita de Imposto e 
Transf. — Educação. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda 

(MA), 17 de março de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA 
FILHO. Secretário de Educação/Barra do Corda — MA. 

• 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 123/ 2026 INEXIGIBILIDADE N°. 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 526/2026 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Contrat o de pessoa 
jurídica para fornecimento de livros didáticos para as avaliações externas para o fundamental I e II da 
rede pública de ensino, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação — SEMED de Barra 
do Corda — MA. INEXIGIBILIDADE N°. 005/2026. Contratado: OPÇÃO COMERCIO E SERVICOS 
LTDA, com o CNPJ N°48.723.526/0001-26. Contratante: sob o CNPJ de n° 06.769.798/0001-17, através 
da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N°06.075.161/0001-20. Valor Global de 2.620.715,00 (dois 
milhões, seiscentos e vinte mil, setecentos e quinze reais). Unidade Orçamentária 2521 — Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino. Função 12 — Educação.  Sub  — Função 361 — Ensino Fundamental. Programa 
1012 — Gestão e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.029 — Gestão do Programa 
Salário Educação — QSE. Classificação Econômica 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. Fonte de 
Recurso 1550000000 — Transferência do Salário Educação. Unidade Orçamentária — 1601 — Secretaria 
Municipal de Educação Função — 12 — Educação.  Sub-função — 361 — Ensino Fundamental. Programa — 
1012 — Gestão e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade — 2.051—Gestão do ensino 
fundamental. Classificação Econômica — 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. Fonte de Recurso — 
1500100100 — Receita de Imposto e Transf. — Educação. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 16 de março de 2026.  ASS:  JOAO PEDRO FREITAS 

ODA SILVA FILHO. Secretário de Educação/Barra do Corda — MA.  

EXTRATO DE CONTRATO n° 124/ 2026 INEXIGIBILIDADE N°. 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 525/2026 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de Pessoa 
Jurídica pata Fornecimento de livros didáticos para as crianças da educação infantil (creche/pré-escola) da 
rede pública de ensino, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação — SEMED de Barra 
do Corda MA. INEXIGIBILIDADE N°. 006/2026. Contratado: OPÇÃO COMERCIO E SERVICOS 
LTDA, coit o CNPJ N°48.723.526/0001-26. Contratante: sob o CNPJ de n° 06.769.798/0001-17, através 
da Secreta ia Municipal de Educação, CNPJ N° 06.075.161/0001-20. Valor Global de R$ 2.377.738,00 
(dois milhes, trezentos e setenta e sete mil, setecentos e trinta e oito reais). Unidade Orçamentária 2521 
— Manute do e Desenvolvimento do Ensino. Função 12 — Educação.  Sub  — Função 361 — Ensino 
Fundamental. Programa 1012 — Gestão e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.029 — 
Gestão do Programa Salário Educação — QSE. Classificação Econômica 3.3.90.30.00 — Material de 
Consumo. Fonte de Recurso 1550000000 — Transferência do Salário Educação. Unidade Orçamentária — 
1601 — SeCretaria Municipal de Educação Função — 12 — Educação.  Sub-função — 365 — Educação 
Infantil. Prngrama — 1012 — Gestão e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 
2.039—Gestão do ensino Infantil. Classificação Econômica — 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. Fonte  

up  de Recurso — 1500100100 — Receita de Imposto e Transf. — Educação. Vigência: 0 prazo de vigência da 
contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de março de 2026.  ASS:  JOAO PEDRO 
FREITAS DA SILVA FILHO. Secretário de Educação/Barra do Corda — MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n" 124) 2026 
INEXIGIBILIDADE Pr. 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 525/2026 - Barra do Corcia/MA.  OBJETO:  
Conlartivsao de Poss. Juridic, pow Form/ornerier de kyles diditiass  para  as crianbas de 
educa910 infanta (tdadiebrusiscadta)  da  rude parkei de eneno ountorne nocesedacle  da  
Secretariat Munejnil do Hub:Kilo - SEMED de Bona do Coda AAA INEXIGIBILIDADE 
N" 006/2026 Comm/ado: oPÇAo (10MERCIO o SERVICOS  LIDA,  cam o CNP,I 
1414,1 723 526/0001.26 Contralanle. sob o CNN de o 08.768795/0801-17, *eaves do 
Saab:bare Monica:el 30 Educaclio, (1N0.1 N°  06 075.161/0(101.20. Valor cidelad,  dr, RS 

31% 738 (X/ Oa. 0ig110es easiness e 0011000 e  sete setexpers e hints mlo 
Linde.* Oromentana 2521 .• Mani/tench° e Direinvolvimento do EDS., FunçAs '17 ... 
Eduascao Sub -• Sunola 361 • Engine Suridarnerial Propramo 1012 • 1004130 0 Merboria 
do Sisterna Edreacsami Prairie, Athedade 2 029 - Gestarr  cio  Programer Sabers( Educaplo - 
CASE.. CIOSS.700100 E000ee0:3 3 3.9(130 00 -• Manna de Constinxi Foote de  Recurso  
1550000000 •• Transference do Sakes) Urislade Oroarnisoliiria ••• 1601 ••• 
S00I17417K1 Municipal de EducarAo FunçA., .. 12 ... Educapin. Sub.fivir;An .810» 
Infantd P10gran10 -- 1017.' 7000/00 00)01000 do Selena Educe-dome Prtieto  Atividade  - 

039-Ciestac do enseso Infanta Glassier:aorta Emandece - 3 290 30 00 .. Material de 
Conform. Foote de Ramose - 1000100100 - Rieman de Impoeto e Transl. - Ec1uoe;Do. 
\Agenda 0 plaza de vigencia  da  rent-Awes son de 12 (dodo) mesas, oontados a  partir da  
data  da  sira  assinatura. na  forna do 00570 105  da  Les' 14 133. de 2021. DATA Barra do  
Corda (MAL  17 ca inarco de 2025. ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS  DA  SILVA ELMO.  
Senraterio de EdupacrieSerra do  Corda  «MA  

WM% E01A00 DO MRANNAO .ccit PREFETURANUNICIPAL DE  BARRA  PO CORD*  

EXTRATO DE CONTRATO  re  1231 2026 
INEXIGIBIUDADE N'. 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO P' 526/2026 - Barra do Corda/MA. OBJETO( 
Consolação do pessoa juridica para forneurnento de 10r06 di:latices para aa avaliaúties 
es:lamas Sonso fundarnentid lo/Ido cole pritilica de eosin00. confer:rive neoessidade da  
Sec-Jenne  Muria:pal de EAUOKdk, SOMOU) de Bana do Cosia.. MA. INEXIGIBILIDACX± 
N°. 0050025. C4,,.00040: orçÃo COMERCIO E SERVICOS LTDA,  coin  o CNPJ 
N°  487230260/0/01-26 Contratante sob o CNPJ de n' 06.769.798/0001-17.  Waves  da 
Secretene Municipal cle Educaceo, CNPJ N°  06 075.161/0601-20 Vela Global  
dc  2.620.715.00 Ides mOnDes. serscoreto e vinte  Ind,  SeteCtintOS e qo0000 reais) Unidade 
Chvamentere 2521 - Munuterv-Ao o resancolvenonto do Ermino. dr40 12 - EdUCIIÇAO  
Sub  - Fun,A0 361 ... Ettd.irs) F (rudimental Pr...var.', 1017 ••- Crest/1u e Meloodu do  Selena  
E11o4,360011  Prieto  40.1040 2.029 - Geetrio do Prtaltarl.a 100171/10 Edu,ndio - 000. 
Cl000r6carjao F.-T.OddraCe 33200001) - Material de COnsuiTIO  Smite  de  Recurs*  
1500000000 --  Transference  do Salario Edocaçao Unidade Orcansentana - 1601 - 
Soczeturie Municipal de Educacao Fungeo - 12 - Educavao Sub-haxim - 361 - Ensino 
FUrklaniental. 1.10g0a00) - 1012 - Gusalo 0 MellIONa do Sistemi Projeto  
Moldavia  - 2.051  -Goatee  do 0,1.410 lundarnonlal Ciassilicar,Sti Econenicia - 3 3.90.30 (0 
-  Mauna)  de Consume. /10010 40  Remise  - 150010011X/ •••  Reese (le Impost°  ell:and 

Vigencia. øpr000de vigência do contrataciaa  sera  de 12  (dodo) mews,  ocntados 
a parte da data da sue aseinatura. ne  tonne  do  adieu  105 da Lei n' 14 133, de 2021 DATA 
Barra do Corda (MA). 16 de nmrgo de 2026  ASS'  JOÃO PEDRO FRERAS DA SILVA 
FILHD  Smetana  de Educe;Ao/firtiru do COrtIFI MA. 

procissão, devoção  eft'  
Milhares de pessoas, promessas silenciosas e uma tradição que resiste ha séculos. No 
dia do padroeiro j  Maranhão, igrejas e paróquias do estado celebram São José 

PATRICIA CUNHA 

C
de são José de Ribamar, um dos prin-

elebrado em 1 de março. o 

lhares de fieis em todo o Bra-
sil, especialmente na cidade 

Dia de São José mobiliza mi- 

cipais destinos de turismo religioso 
do  Maranhao.  Conhecida como cida-
de balnearia e santuário de devoção, o 
itipio se transfor a durante o 

festivo,  rennin  o peregrinos 
AlliGgant para agra cer promes-
sas e renovar a fé. 
A devoção a São José, c siderado pa-
droeiro dos trabalhado *s e das  faint-
lias, tem raízes profun4as na cultura 
popular maranhense.  En  São José de 
Ribamar, essa relação se intensifica ao 
longo de dias de  program  ação religio-
sa que antecedem a data principal,  
corn  destaque para as tradicionais no-
venas realizadas no Santuário. As Ce-
lebrações retinem comunidades in-
teiras em momentos de oração,  anti-
cos  e reflexão, reforçando o sentimen- 

to de pertencimento e espiritualidade 
coletiva, O ponto alto da festa 6 a pro-
cissão do dia 19, quando a imagem do 
santo percorre as ruas da cidade 
acompanhada por uma multidão de 
fiéis. O trajeto, marcado por emoção e 
silêncio respeitoso, revela a força da  ft  
que atravessa gerações e mantém viva 
urna das manifestações religiosas 

mais significativas do estado. 
No dia do Santo, 19 demarco, que é fe-
riado municipal, as missas serão As 
6h, 8h30, 11h, 13b e 15h; A procissão  
sett  as 16h, com missa solene de en-
cerramento as 18h. 
Este ano o novendrio teve como tema 
"A Casada Nazaré: Santuário de Jesus 
e Santuário da  Fa  rnflia". 

Identidade cultural 
Além do aspecto espiru ti  al,  13 leste-proteção em alto-mar. A partir dessas 

jo também movimenta cl economia experiências, a fé se enraizou e cres-
local. Comerciantes, ambulantes e ar- ceu, moldando a identidade da cidade 
tesãos encontram na data uma opor- de São José de Ribamar. 
tunidade de renda, enquanto o fluxo  Coln  o tempo, a devoção deu origem 
de visitantes aquece o Setor turístico ao Santuário, hoje epicentro das cele-
da cidade. Restaurantes, pousadas e brações. Mas, para muitos fiéis, o ver-
barracas de praia recebem um ptibli- dadeiro santuário não esta apenas na  
co  diversificado, que combina fé e  la-  estrutura física — esta no caminho 
2' turn  mesmo destio. l percorrido, nas histórias comparti- 

Jrações, promess s e encontros lhadas, nos gestos repetidos ano após 
fain lares, o Dia de SA

i 

José em São ano. 
José de Ribamar reafirma a identidade A estudante Ana Clara Mendes, de 19 
cultural e religiosa do povo mara- anos, cresceu nesse ambiente.  "Eta  ve-
nhense. Mais do que uma celebração, nho desde criança. No começo, era 
o festejo é um testemunho vivo da de- porque minha família trazia. Hoje, eu 
voção popular, que resiate ao tempo e venho porque preciso. F., um momen-
continua a reunir multidões em torno to que faz a gente parar e se reconec- 
da fé e da esperança. tar",  diz. 

Entre os fiéis esta a aposentada Maria 
das Graças Pinto.  la  pedi muita coisa 
aqui. E também já agradeci  motto.  En-
quanto eu puder andar, eu venho", 

Uma fé que nasceu das 
águas 

A história dessa devoção não  co-
mega  nas igrejas, mas no mar. Relatos 
preservados pela tradição oral  con-  Festa para São José  tarn  que pescadores dal região passa- Na Capela de  Sao  José das Laranjei- 
ram a atribuir a São Jose milagres e ras, localizada no Centro Histórico de 

São Luis, o tríduo a São José acontece 
desde o dia 16. Neste dia 19, o encer-
ramento  sera  marcado por missa e 
procissão, As 17h, pelas ruas do Cen-
tro. 

O local constitui um importante 
testemunho da religiosidade e da for-
mação  urban  a da capital maranhense 
durante o período colonial. Embora 
não seja uma das maiores igrejas da 
cidade, sua existência revela aspectos 
significativos da organização social, 
religiosa e territorial da  Sao  Luis dos 
séculos XVIII e XIX. 
Na Paróquia São João  Calabria  (na Ci-
dade Operária), o festejo iniciado dia 
15 se encerra neste dia 19 na Comuni 
dade São José da Sagrada Farnilia 
(Apaco), com missas e procissão em 
honra ao Santo.  "Sao  José não foi ape-
nas o guardião da Sagrada Famflia; ele 
é o testemunho do silêncio que escuta 
a Deus e das mãos que trabalham por 
amor. Celebrar o nosso padroeiro é re-
novar em nossa própria casa a espe-
rança e a proteção que ele dedicou a 
Jesus e Maria", convida a Paróquia. 

DEVOÇÃO A SÃO  JOSE,  CONSIDERADO PADROEIRO DOS TRA8ALHADORESEDASIAMILIAS 

VIDA 
São Luis, quinta-feira, 19 de março de 2026 

REIM I AO  

Dia de São José: 

Saute Duattibe 
E-malt sautod,  atibe@yahoosombr 6 

1:67600 MARANNA 
PeenisugassusIle.t
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'ODE TERMO DE RATIFICAÇÃO 
EXIGIBIUDADE N° 0090202 

PROC ADMINISTRATIVO 626/2026 -  Barn  do CordaJMA. 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA, por meio da Secretaria Municipal de 
Eduração,  tot  na público que, nos  tonnes  do At 74,  (now  I da Lei Feriena) 

14.133/2021. o Sr JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. Secretano 
Municipal de Educação RATIFICOU a Inexigibilidade de Licitação rf° 006/2026.  
corn fulcra  na justificativa tecnica e pareceres constantes nos autos do Processo 
Administrativo n° 525/2026 - PMBBDC/MA. Objeto: Contratação de Pessoa 
Juridica para Fomecimente de !Ares didaticos para as aianças da educação 
infantil (creche/pre-escola) da  Meld  publica de ensino,  confirm 01 noiassidarle 
da Secietada Municipal de Educação - SEMED de Bana do Gorda - MA. 
Contratada: OPÇÃO COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ r`P 

48.723.526/000106. Valor global de R$ 2377.738,00(4120 milhães, trezentoS e 
setenta e sete mi), setecentos e triitra e oito reate). Fundamento Legal:  Art  74. 
inciso I da Lei Federal n° 14.1330021. DATA Barra do Corda (MA), 1640 março 
de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARO. Secretko 
Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

Eirk fin !MOOD° NAI.NNAO 
0OC:84 00E0E711700 morec.pat, Dr 100110 cORDA  

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXiGIBILIDADE N' 00602026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 526/2026 -  Bain  do Corda/MA. 
MUNICIPIO DE BARRA DO GORDA, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, torna pÚbliC0 que, nOS terrnos do  art.  74. inCi80 I da Lei Federal 
rf 14.1330021. o Sr. JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, Secretario 
Municipal de Educação, RATIFICOU a lnexigibilidade de Licitação n" 0052026.  
corn fulcra  na justificativa técnica e pareceres constantes nos autos do Processo  
Administrative  n° 526/2026 - PMBBDC/MA. Objeta Contratação de pessoa 
juridica para fornecimento de fivros didáticos pare as avaliações externas pare 
o fundamental I e II da  retie  peblira de ensino, canforme necessdade da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Barra do Corda - MA. 
Contratada OPÇÃO COMERCIO E SERVICOS LTDA. inscrita no CNPJ 
48.723.526/0001-26. Valor global de RI 2.620/15.00 (dais milhees, seiscentos 
e vinte mil, setecentos e quinze roais). Fundamento Legal,  Ad  74, inciso Ida Lei 
Federal n" 14.133/2021. DATA' Barra do Corda (MA), 13 de março de 2026.  
ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO.  CAR&  Secretario Municipal 
de Educação/Barra do Corda --MA. 
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O MUNICIPIO 00 5,60 FRANCISCO DO IA00000AO.MA..061616 jwidica de diredo piablico intono 
ineonto CNPJ0146 sob rd. 011.000 191000,7C sduado  Praga  Un.t7l0r lismanlinhoVlsoa. 6111 - 
con. - Sic Francisco do MaranNio - do Maranhao, lama pioeu, dos trn,d,plos, do ralm0 
eomPTr1  Pr.m.  'add». /07, faro r.adidor em

i
r" de argY 1112l.  as Irtkrmin nadsts,storrn p0-10.01,, 

lo 

woe. et.pecialusda o oats,. de oe 006600 ,d,rdcat .3r1;{,eer.clergla 

5IC0I 'I' 0050020 

'Cc*, 
prommanyno. 0^000 6 666.80 de 460/os de en., laboodordes dosIdlados an alr,stnsantn  das  
dsenondas  da  rode mun,ipie do .40 de Sao Francisco do Maranhao, em donformasOo  com  Tenno de 
Ratentma claposto no Ann do &Nat sob a 050/100 00 Let 1.' 10.1102021. Le, C,nwements n" 
12772000 ohorada  pela  Le. Complornontar 14721110 o  dom.,  legisla.pos ostelontos 0 Edda! e sad 
moans osteo dIsposicA, day °RIM ,27,00. no nndero,, Prarp Sandor Bems.slo Man. We - 
°eon Frairosos 01,  Mdiantslo MA. de aeg-rwid onde  yodsren 0o1sartdeloc7.1Vos 
Mieuearne.ata ,abrado otstotarsanto nos sites httes:.devossao17arruscodm.... _ =  1090* 5511200 lO 005 'Id lOrO 

SOON.. i000rns20255000,10011 Sao France.° do malanhio-mh. 17 do 160100 On 2026. Fraticlano 
Mencles de Moors - P.o,en 

o MUNICIPIO 00 01,0 FRANCISCO DO MARANMAOMA. comma Mirka 0. 00.00 Interne 
Insern no CNI7JIMF saN o OE 068.1R1,000t•IS. SittlAdt, •  Praga  Sooner FlemardInho ,ana, gen..  
centro.  Sao Francisco do Maranhao -  Estado  960a00,00, .ma noiteo St. dnressaoos do ran, 
covet... is po10,4.14. out taro.saldef NI, 06 de 4061de 0026. 6100047ms, eLnicsrra eietennn 

,Alutdsetataridred.insi cm) 1,(7 IAQA0 nyslol.de O0E:W.0 019.7020, - 
Fad red 00400  PREÇO  1,10001.000000 Contr.61 de ferpess ee.e..do pars eson,lo 
doe moo00.0 de rI7,11,41.10V SA V6061106 dOS dranes v....pad... el.bm 
do  .dele oo. rosi dt; munrc,pro de 580 FIBMitit, Jo Mimeo., erti r,dorrnsisde con. 
Team de Rolotincis tasoos. Ann I do EdMI. sou a reyis. le n' 161.W2027 Lei Complo,s.  
tf  123/2100 alteriida pals Idr Compernentar 147:2014 6 donais 14071000n partitions. 0 Ed. 0 WS 
annsos es/So 1000000  nas  001700 is 12h00. no endorsee  da Praça  Senadot Bernardino Vano ain 
stead Sao Flonotsrs, do Malsnl,es oe seounda o 'tuna Ian. ocoolo tonsulnfos/olstldos 
graiodsrema. ot, pcssora  sor  reran* gralunamente nos sites tripsPwww saofrand.scodcmaranhoo- 
ns,•:77, IN/ Mt, Iddstieodfranoisconv tdIPS "Pn'IOP'Ar o ons7,66 terea-7,Od6,77-  
contrataJrnuradoocodimento. Esclaroomontos adicionale no  mesmo  onderrço  ou  naves On Email: Col 
5510/,,ne/-,'00r020I2('@go'OII nell 100 FranekKa do MarentMo-MA II de moo On 01/20 Francisne 
Mends& de Moors .•  

EDITAL 00 1' e 2. POOLICOS LEILOES DE ALIENACAO FIDUCIÁRIA 
1. Públko Lank:30de Marco de 2026,1 panir das 111100 
20E41011o,  Leila°,  02 de Abril de 2056,, partir das 13600 

MARIA 0E0TRI2 50 086605 SANTORO VILELA MORAES, leiloeira oficial Inscrita na 1UCESP '1'1126, 
com RSCOO6.10 no R. Dr..1030 Marques Mauricio, no 269 • Grarnado Embu das Artes/SP CEP: 
068160040. devidamente autorliadi  peer  Credor Fieluclarlo CASA DO  ADM*  S.A, dorivante 
designada VENDEDORA•  Inoue,  no  CNN  sob n' 28138.113/0030-01,  cons  sede na Rodovia 1-010, 
no 1343,  Maranhao  Novo, Iniperatrid/MA, vendera  ern  (9 01, 20 1.eillao Público Extrajudior nos  
terms  da Escritura  Publics  de Abertura de La/dito  corn  Garantla de Alienacia Fiduciária e  Diem  

dstado  ern  03/12/2001, /O deplintes ImMmis  ten  late  Onion: Jr. Genii  IN: 0,10.15, Itrinvel 
Rtiral.corn a denornInacdo de  Chews  Slio Pedro, no municiplode Senador  la  Rocque/MA, CORI  area  
de 11,012I00 (onze hectares,  urn arcs  e vinte  turn  centiaresh  Peewee's))  1.541,1700, loll/or  
decree ern  00000I00,10000  Moldavia  n.2129 de  Caned°  Ofscia ünka de  sender La  Rocque/MA. 
DARR do  imam!  no INCRA 3500418154891, CM: 6O40.5070, Registro no  CAR.  MA. 2111763. 
8308.1100.C782.4126.1346537ICA073.02t1, RR do CCIR: 68070034241, Cadastro 
01.0002.0056.0600.0000-56. E Urna Gleba de  terns,  no  minutiae.  de Senador  La  ascrius/mA.  tarn  

dertaminagio de Faxenda Francisco, lote 620,  Owed°  no Gleba Araparl, Olha D'agua, com irea de 
66.93e4 irA, localisada 029 Ims da margem direita da Vicinal Mucufba/Nova  Brasilia,  entrando na  

alarm  do Povoado Boca 00 Man.  cons  oslentes e tonfrontações.melhor  desalt°  em sua matricula. 

Pdlatricula no 1735 da Cartúrlo  Milo Unit,  de  gonad*,  Rocque/MA.  Coeur  do dnove,  . INCRA 

1100350280888, REGISTRO SO CAR' MA-2111763. 83011.1100.2762.4836•8460.371C,487 3,02E1, 

No do  MR:  06610730053 Cadastto Municipal: 01.0007.0057.00D0 0000-57 2120.0)4QUIJA02  
sago  lance  minima  iaoai ousucierior ao VALOR.  RS 945.873 8(s iNovecentos e auarenta e  sines  isji, 

alimentas trk ttatianatritucataimIZAHILLCAILLaglanllatmuninimialsol...  
WWI.  00 06100' Rt 11,42  663 82 (Um mIlhao miscrntoc e auarnnta 00000 mIL selscentos  

SiDaanle ',al,  a tlit.M.I'd.lif,1=121). 0 onamatunia  pap.  a .osti., valOr da renutaçad. 

5%de comas do  lobe!.  e a ma ra comdespesas  carton.,  mnpostos de cransmisslo  pars  levracura 
e  metiers  de escriturs,  coin  codas as despeses que vencerem o pann cla data de aeematveio. 
O imOvel seri  entraps:  no estada em  care  se encontra. Venda  ad corpus.  istriver *0 pado, 
desocupasio a cargo do arrematante, nos termos do ert. 30 da lel 9314/97.  FN  trn as 
Devedores Fiduciantes RIC.ARDO RALBIND 06 5/250 ALVES,  Rs)  no 07877S0S700135.•GDUS .MA,  

CPO  no 028610.91346 e sua esposa SABRYNA SILVA SOUSA, Ru o' 048334492U13-1Vit /MA, 
CPF n.614.287 16351, eFERNANDOUMA MIRANDA. RG n.016383812002-6, CPI/ no 600 64.663. 
70, Intimados das datas dos leilaes pelo presente altar.  Lebo  (mime, os Interessadus d ido 

obrigatorianente, tome conhecimento do  edits]  cornpleto atraves da  Leo Sat  trold.supe d.nell 

ena SUPERBID  EXCHANGE  (viseVesuperlsidoet). 

Informaçõesi  loll  4900-9601 Rua Henrique Monteiro, 
n. 125 - 2. andor Plobeiros,  Sao  Paulo 'BOI CEP: 05423-020. 

o*COR 

0 1MPORC101. 
Olinpar cent t.ir 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  1901085001/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  

19010850/2026 PARTES: Prefeitura Municipal de Axixd/MA e a empresa INTERSAUDE 
COMERCIO E SERVICOS  MEDICOS  LIDA-ME, CNPJ  nn  35.186.109/0001-40, OBJETO: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de Medicamentos para atender 

a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Axixi/MA. VIGENCIA: 18/03/2026 
a 18/03/2027, valor R$ 451.425,59 (Quatrocentos e cinquenta e um mil, quatrocentos 
e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). MODALIDADE: ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. RECURSOS: Próprios. 
Axixa/MA, 18 de Março de 2026. 2621M0 PAULINO DA SILVA NETO Secretario 

Municipal de Saúde 

RETIFICAÇÕES 

EXTRATO DE ERRATA EXTRATO DE CONTRATO N9 1601110002/2026 
A Prefeitura Municipal de Axixá/ MA, comunica que na publicação: Contratação 

de empresa para fornecimento de utensflios de cozinha, atendendo assim as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Axixa/MA, veiculada nesse Jornal em: 
Publicado em: 17/03/2026 I Edição: Si I Seção: 3 I Página: 374, ONDE  LE-SE "R$ 
91.336,89 (Noventa um mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos)", 
LEIA-SE " RS 91.331,89 (Noventa um mil, trezentos e trinta e um reais e oitenta e nove 
centavos)". Axiad- Ma, 13 de Março de 2026. GENUINA GLEICE DOS SANTOS Secretaria 
Municipal de Assistência Social 

1 
EXTRATO DE ERRATA EXTRATO DE CONTRATO  Ng  1601110003/2026. 

A Prefeitura Municipal de Axixá/ MA, comunica que na publicação: Contratação 
de empresa para fornecimento de utensflios de cozinha, atendendo assim as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação de Axixa/MA, veiculada nesse Jornal em: Publicado 
em: 17/03/2026 I Edição: 51 I Seção: 3 I Pagina: 374, ONDE  LE-SE "415.934,31 
(Quatrocentos quinze mil, novecentos e trinta e quatro reais e trinta e um centavos)", 
LEIA-SE " 41S.94,31   (Quatrocentos e quinze mil, novecentos e quatro reais e trinta e um 
centavos)". AxiX4- Ma, 13 de Março de 2026.  La  CRISTINA DUTRA PAIXÃO DE SOUZA 
Secretaria Municipal de Educação 

EXTRATO DE ERRATA EXTRATO DE CONTRATO  Ng  1601110004/2026. 
A Prefeitura Municipal de Axixá/ MA, comunica que na publicação: Contratação 

de empresa para fornecimento de utensílios de cozinha, atendendo assim as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação de Axixa/MA, veiculada nesse Jornal em: Publicado 
em: 17/03/202 I Edição: Si I Seção: 3 I Página: 374, ONDE  LSE  "282.290,92 (Duzentos 
e oitenta e do( mil, duzentos e noventa reais e noventa e dois centavos)", LEIA-SE " 
282.275,92  (Dui  .ntos e oitenta e dois mil, duzentos esetenta e cinco reais e noventa e dois 
centavos)". Axixá ,  Ma, 13 de  Margo  de 2026. 2021M0 PAULIN() DA SILVA NETO Secretário 
Municipal de Saúde 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Ng  4/2026 

A Prefeitura Municipal de Axixá/ MA, através da Secretária Municipal de Educação por 
força do Decreto 002/2025, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, 
sob a égide da Lei  Ng  14.133/2021, da Lei Complementar  Ng  123/2006, da Lei  Ng  11.488/2007, 
Licitação na modalidade Concorrência nassa forma Eletrônica, do tipo menor preço Global. Objeto: 
Contratação de Empresa especializada em serviços de Reforma e Melhoramento Campo de Futebol 
O Anizão no Município de Axiki-MA, conforme padrão FNDE. A realização da sessão será no dia 04 
de Maio de 2026- AS 09h00 no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Edital completo está disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: 
www.portaidecompraspublicas.com.br  e https://axixa.ma.gov.br/portal/portal-editais-licitacao-
local. Maiores  in  rmações poderão ser obtidas pelo  e-mail  cplaxixa2025@gmail.com. 

Axixa/MA, 19 de Março de 2026.  
LUIS  CARLOS DE JESUS PROTAZIO 

Secretaria Municipal de Administração 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 5/2026 

A Prefeitura Municipal de Axixá/ MA, através da Secretária Municipal de 
Educação por força do Decreto 002/2025, torna público para conhecimento dos 
interessados, que  WA  realizar, sob a égide da Lei N2  14.133/2021, da Lei 
Complementar N2  123/2006, da Lei N2 11.488/2007, Licitação na modalidade 
Concorrência na sua forma Eletrónica, do tipo menor  prep  Global. Objeto: Contratação 
de Empresa especializada em serviços de Construção de I (uma) Quadra Poliesportiva 
Cobertano Município de Axixi-MA, conforme padrão FNDE. A realização da sessão será 
no dia 04 de Maio de 2026- As 10h00 no endereço eletrônico: 
www.portaidecompraspublicas.com.br. O Edital completo está disponível para consulta 
e retirada nos endereços eletrônicos: www.portaidecompraspublicas.com.br  e 
https://axixa.ma.gov.br/portal/portal-editais-licitacao-local. Maiores informações 
poderás ser obtidas pelo  e-mail  cplaxixa2025@gmail.com. 

Axixa/MA, 19 de Março de 2026.  
LUIS  CARLOS DE JESUS PROTAZIO 

Secretaria Municipal de Administração 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  1/2026 

A Prefeitura Municipal de Axixá/ MA, através da Secretária Municipal de 
Administração por força do Decreto 002/2025, torna público para conhecimento dos 
interessados, que  lard  realizar, sob a égide da Lei  Ng  14.133/2021, da Lei Complementar  Ng  
123/2006, da  Le  N2 11.488/2007, Licitação na modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, 
do tipo menor eco por item. Objeto: Registro de preços para futura e eventual Aquisição 
de Material de xpdiente para atender a demanda de diversas Secretarias do Município 
Axixá/MA. A  re  ização da sessão  sera  no dia 08 de Abril de 2026- As 09h00 no endereço 
eletrônico: ww portaidecompraspublicas.com.br. O Edital completo esta disponível para 
consulta e retirada nos endereços eletrônicos: https://bnc.org.br/ e 
https://axixa.ma  ov.br/portal/portal-editais-licitacao-local. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo  e-mail  cplaxixa2025@gmall.com. 

Axixa/MA, 19 de Março de 2026.  
LUIS  CARLOS DE JESUS PROTAZIO 

Secretaria Municipal de Administração 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2/2026 

A Pr feitura Municipal de Axixá/ MA, através da Secretária Municipal de 
Assistência  Sod  por força do Decreto 002/2025, torna público para conhecimento dos 
Interessados, qu fará realizar, sob a égide da Lei  Ng  14.133/2021, da Lei Complementar N2  
123/2006, da Lei No 11.488/2007, Licitação na modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, 
do tipo menor preço por item. Objeto: Registro de  preps  para futura e eventual Aquisição 
de Cestas Básicas para Distribuição as Famílias em Situação de Vulnerabilidade Social do to  Este documenic pode ser verificado no endereço eletrônico 

cov.bMautenticidade.hbrE pelo cildigo 0530202603200(1310 

Município AxIxi/MA. A r kaoliklja seslão  sera  no dia 08 de Abril de 2026- As 10h00 no 
endereço eletrônico' .rortaldecdrfiby'aspublicas.com.br. O Edital completo está 
disponível para  co  ujtar e retirada n s endereços eletrônicos: https://bnc.org.br/ e 
https://axixa.ma.g  
ser obtidas pelo 

PREBÃO ELETRÔNICO  Ng  3/202 

A Prefeitura Municipal de Axixá/ MA, através da Se unicipal de 
Assistência Social por força do Decreto 002/2025, torna público p to ecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei  Ng  14.133/2021, da Lei Co lementar  Ng  
123/2006, da Lei  Ng  11.488/2007, Licitação na modalidade Pregão na ua for a Eletrônica, 
do tipo menor  prep  por item. Objeto: Registro de preços para futura ven  al  Aquisição 
de  Kit  de Higiene Pessoal para Distribuição as Famílias em Situação de ulnerabilidade 
Social do Municfai° Axixa/MA. A realização da sessão será no dia 08 de Abril de 2026- As 
11h00 no endereço eletrônico: www.portaidecompraspublicas.com.br. Edital completo 
esta disponfvel para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: https://bnc.org.br/ e 
https://axixa.ma.gov.br/portal/portal-editais-licitacao-lotal. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo  e-mail  cplaxixa2025@gmail.com. 

Axixa/MA, 19 de Março de 2026. 
GENUINA GLEICE DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS. RESENHA DO CONTRATO N" 202/2026 - SEFIN. 
Referente ao Pregão Eletrônico ne 05/2026. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTARIA e a empresa ATUAL DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o ng 30.716.102/0001-79. OBJETO: Contratação de 
empresa para a aquisição de  materials  esportivos, recreativos e sensoriais, destinados 
execução das atividades do programa TEAtivo, voltado ao atendimento de crianças e 
adolescentes com Transtorno do Espectro Autista-  TEA,  no município de Balsas - MA. 
VIGENCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura deste instrumento. PREÇO: 0 custo total da contratação é de R$ 3.467,72 (três 
mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta e dois centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 27.812.0154.2-112 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2026. ASSINATURAS:  Diego  Silva  Scherer  
(CONTRATANTE) e Kleiton Silva dos Santos (CONTRATADA). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  123/ 2026 

INEXIGIBILIDADE  Ng.  005/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  526/2026 - Barra do 
Corda/MA. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de livros didáticos 
para as as avaliações externas para o fundamental I e II da rede pública de ensino, 
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Barra do Corda - 
MA. INEXIGIBILIDADE  Ng.  005/2026. Contratado: OPÇÃO COMERCIO E SERVICOS LIDA, com 

o CNPJ  Ng  48.723.526/0001-26. Contratante: sob o CNPJ de n' 06.769.798/0001-17, através 
da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ  Ng  06.075.161/0001-20. Valor Global de 9$ 
2.620.715,00 (dois milhões, seiscentos e vinte mil, setecentos e quinze reais). Unidade 
Orçamentaria 2521 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. Função 12 - Educação.  
Sub  - Função 361 - Ensino Fundamental. Programa 1012 - Gestão e Melhoria do Sistema  
Educational,  Projeto Atividade 2.029 - Gestão do Programa Salário Educação - QSE. 
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso 
1550000000 - Transferência do Salário Educação. Unidade Orçamentaria - 1601 - Secretaria 
Municipal de Educação Função - 12 - Educação.  Sub-função - 361 - Educação Fundamental. 
Programa - 1012 - Gestão e Melhoria do Sistema  Educational.  Projeto Atividade - 2.051-
Gestão do ensino fundamental. Classificação Econômica - 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso - 1500100100 - Receita de imposto e Transf. - Educação. 
Vigência: O prazo de vigência da contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021. DATA: Barra do 
Corda (MA), 16 de março de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. Secretário 
de Educação/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 124/ 2026 

INEXIGIBILIDADE  Ng.  006/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  525/2026 - Barra do 
Corda/MA. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurldica para Fornecimento de livros didáticos 
para as crianças da educação infantil (creche/pré-escola) da rede pública de ensino, 
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Barra do Gorda - 
MA. INEXIGIBILIDADE  Ng.  006/2026. Contratado: OPÇÃO COMERCIO E SERVICOS LIDA, com 

o CNPJ  Ng  48.723.526/0001-26. Contratante: sob o CNPJ de n 06.769.798/0001-17, através 
da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ  Ng  06.075.161/0001-20. Valor Global de R$ 
2.377.738,00 (dois milhões, trezentos e setenta e sete mil, setecentos e trinta e oito reals). 
Unidade Orçamentaria 2521 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. Função 12 - 
Educação.  Sub  - Função 361 - Ensino Fundamental. Programa 1012 - Gestão e Melhoria do 
Sistema  Educational.  Projeto Atividade 2.029 - Gestão do Programa Salário Educação - QSE. 
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso 
1550000000 - Transferência do Salário Educação. Unidade Orçamentária - 1601 - Secretaria 
Municipal de Educação Função - 12 - Educação.  Sub-função - 365 - Educação infantil. 
Programa - 1012 - Gestão e Melhoria do Sistema  Educational.  Projeto Atividade - 2.039-
Gestão do ensino infantil. Classificação Econômica - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso - 1500100100 - Receita de Imposto e Transf. - Educação. Vigência: 
prazo de vigência da contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 
17 de março de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. Secretario de 
Educação/Barra do Corda - MA. 

AVISO DE INEXIGIBILIDAOE  OE  LICITAÇÃO Ne 5/2026 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N' 005/2026, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  Ng  526/2026 - Barra do Corda/MA. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GORDA, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, torna público que, nos termos do  art.  74, inciso I da Lei Federal n9  
14.133/2021, o Sr. JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, Secretario Municipal de 
Educação, RATIFICOU a lnexigibilidade de Licitação ng 005/2026, com fulcro na 
Justificativa técnica e pareceres constantes nos autos do Processo Administrativo ng 
526/2026 - PM813DC/MA. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
livros didáticos para as avaliações externas para o fundamental I e II da rede pública 
de ensino, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação SEMED de 
Barra do Corda - MA. Contratada: OPÇÃO COMERCIO E SERVICOS LIDA, inscrita no 
CNPJ  Ng  48.723.526/0001-26. Valor global de R$ 2.620.715,00 (dois milhbes, seiscentos 
e vinte mil, setecentos e quinze reais). Fundamento Legal:  Art.  74, inciso I da Lei 
Federal ng 14.133/2021. 

Barra do Corda-MA, 13 de março de 2026. 
JoAo PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO 

Secretario Municipal de Educação  

Document°  assinado digitalmente conforme  MP  na 2,200.2 de 24/08/2001, §P  
due  instittil a infrilestrutura de Chaves Públicas dresilitiro ICP-Brass. 
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Buscar no PNCP pl. Portal Nacional de Contratações Públicas 

14•1• > Contratos 

Contrato n° 124/2026 
Utirna atualização 20/03/2026 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 132 - Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 525/2026 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 20/03/2026 Data de assinatura: 17/03/2026 Vigência: de 17/03/2026 a 17/03/2027  

Id  contrato PNCP: 06769798000117-2-000033/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA  

Id  contratação PNCP: 06769798000117-1-000045/2026  

• Objeto: 

Contratação de Pessoa Juridica para Fornecimento de livros didáticos para as crianças da educação infantil (creche/pré-

escola) da rede pública de ensino, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Barra do Corda 

- MA 

VALOR CONTRATADO 

RS 2.377738.00  

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 48.723.526/0001-26 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

411  Arquivos Histórico 

Nome 

CONTRATO 124-2026 

Exibir ! 5 1-1cle 1 itens 

C < Voltar 

Data/Hora de Inclusão'  

20/03/2026 - 09:42:49 

Pagina 
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